[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 228/18-SG.
Esteio, 28 de março de 2018.

Ilmo. Sr. Gilberto Moura da Silva,
[bookmark: _GoBack]Diretor Geral da REFAP,
Av. Getúlio Vargas, 11001, Brigadeira,
Canoas-RS – 92420-221

Senhor Diretor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de março, solicita que Vossa Excelência informe os motivos da emissão de forte odor químico emitido, principalmente nos dias 24 e 25 de março do corrente ano.

Segundo o Vereador, moradores reclamaram da emissão de um forte cheiro, talvez provocado por produtos químicos, provenientes da Refinaria Alberto Pasqualini, que provocaram enjôos, tonturas e crises respiratórias na comunidade do entorno.

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.

 Sandro Severo,
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